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RESOLVE:
I-Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 166/2022-AAI/GAB/
CORREGEPOL de 29/04/2022 com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei 
Complementar nº 022/94 e alterações.
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
THIAGO CHARÃO MARTINS
Coordenador da Capital e Região Metropolitana, em exercício
PORTARIA Nº 1275/2023-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
15/12/2023
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 413/2022 - GAB/CORREGEPOL de 
25/07/2022 face a necessidade de apurar a conduta do servidor J.B.A.F., 
matrícula nº 5914191, que, em tese, teria realizado comentários indevidos 
contra a Polícia Militar e seus integrantes, agindo de forma incompatível 
com a função policial, fatos ocorridos através de áudios e outras postagens 
em redes sociais, tudo conforme PORTARIA instauradora;
CONSIDERANDO: haver configurado transgressão disciplinar por parte do 
servidor;
RESOLVE:
I-aplicar, de acordo com o artigo 90, inciso II (segunda parte) da Lei Com-
plementar nº 022/94, a pena disciplinar de 02 (dois) dias de SUSPENSÃO 
ao servidor J.B.A.F, matrícula nº 5914191, por infringência ao disposto no 
art. 74, inciso XXIV, 1a Parte (Emitir opiniões ou conceitos depreciativos 
a superiores hierárquicos, autoridades constituídas brasileiras ou de na-
ções que mantenham ou não relações diplomáticas com o Brasil) da Lei nº 
022/94, com suas alterações posteriores, devendo ser observado o dispos-
to no art. 79, §1º do mesmo diploma legal.
II - À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração para as provi-
dências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ANGELA DALILA CUNHA PRADO
Coordenadora do Interior
PORTARIA Nº 1276/2023-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
15/12/2023
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 312/2021-AAI/GAB/CORREGEPOL 
de 18/08/2021, instaurada para apurar a conduta do servidor A.A.N.A.S., 
mat. nº 5914347, que em tese, teria agido, com parcialidade e de forma 
incompatível com a função, diante dos procedimentos adotados referentes 
ao BOP n. 0005/2021.101568-2 conforme PORTARIA instauradora;
CONSIDERANDO: a falta de provas capazes de atestar a transgressão 
disciplinar;
RESOLVE:
I-Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 312/2021-AAI/GAB/
CORREGEPOL de 18/08/2021 com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei 
Complementar nº 022/94 e alterações.
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Adminis-
tração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
THIAGO CHARÃO MARTINS
Coordenador da Capital e Região Metropolitana, em exercício
PORTARIA Nº 1277/2023-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
15/12/2023
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 189/2022-AAI/GAB/CORREGEPOL 
de 11/05/2022, instaurada para apurar os fatos constantes no Memo. 
nº 044/2022-7ªRISP - Paragominas de 03/05/2022, onde é relatado 
o desaparecimento de objetos e peças de veículos apreendidos na DP 
de Ipixuna do Pará, o que originou os BOP’s nºs 121/2022.100302-2 e 
121/2022.100084-7, conforme PORTARIA instauradora; 
CONSIDERANDO: a inexistência de transgressão disciplinar, no fato apurado;
RESOLVE:
I-Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 189/2022-AAI/GAB/
CORREGEPOL de 11/05/2022 com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei 
Complementar nº 022/94 e alterações.
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Adminis-
tração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ANGELA DALILA CUNHA PRADO
Coordenadora do Interior
PORTARIA Nº 1278/2023-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
15/12/2023
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 969/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/
DD/CG/PC-PA de 10/08/2023, instaurada para apurar o teor do “OFÍCIO 
304/2023 GAB/CRIM/PC-PA” e demais fatos conexos , conforme PORTARIA 
instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de transgressão disciplinar, no fato apurado;
RESOLVE:
I-Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 969/2023-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 10/08/2023 com fundamento no Art. 90, in-
ciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações.
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ANGELA DALILA CUNHA PRADO
Coordenadora do Interior
PORTARIA Nº 1279/2023-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
15/12/2023
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 207/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/
DD/CG/PC-PA de 22/03/2023, instaurada para apurar a responsabilidade 
funcional do Policial Civil que comunica o extravio de sua algema, por meio 

do BOP 00057/2022.100393-0, conforme PORTARIA instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de transgressão disciplinar, no fato apurado;
RESOLVE:
I-Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 207/2023-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 22/03/2023 com fundamento no Art. 90, in-
ciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações.
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ANGELA DALILA CUNHA PRADO
Coordenadora do Interior
PORTARIA Nº 1280/2023-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
15/12/2023
CONSIDERANDO: os termos da PORTARIA nº 392/2020-GAB/CGPC/
DIVERSOS de 07/12/2020, que sobrestou a AAI nº 290/2020-AAI/GAB/
CORREGEPOL de 17/08/2020, por motivo de força maior;
CONSIDERANDO: o Ofício nº 414/2023 - CRZS de 30/11/2023, onde a 
Corregedora Regional da 3ª RISP solicita a Revogação do Sobrestamento 
da AAI nº 290/2020-AAI/GAB/CORREGEPOL de 17/08/2020, após cessar o 
motivo gerador. (PAE nº 2023/1362032);
RESOLVE: Revogar o SOBRESTAMENTO da AAI nº 290/2020-AAI/GAB/
CORREGEPOL de 17/08/2020, a fim de dar prosseguimento no feito até 
sua conclusão, observando o prazo legal.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
VICTOR COSTA LIMA LEAL
Corregedor-Geral da Polícia Civil, em exercício
PORTARIA Nº 1281/2023-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
15/12/2023
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 966/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/
DD/CG/PC-PA de 10/08/2023, instaurada para apurar as circunstâncias em 
que ocorreu a fuga do preso R. D. C. S. e demais fatos conexos, conforme 
PORTARIA instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que comprovem 
a prática de transgressão disciplinar;
RESOLVE:
I-Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 966/2023-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 10/08/2023 com fundamento no Art. 90, in-
ciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações.
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ANGELA DALILA CUNHA PRADO
Coordenadora do Interior
PORTARIA Nº 1282/2023-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
15/12/2023
CONSIDERANDO: os termos da PORTARIA nº 108/2018-GAB/CGPC/
DIVERSOS de 12/03/2018, que sobrestou a AAI nº 58/2016-AAI/GAB/
CORREGEPOL de 04/02/2016, por motivo de força maior;
CONSIDERANDO o Ofício nº 415/2023 - CRZS de 30/11/2023, onde a Cor-
regedora Regional da 3ª RISP solicita a Revogação do Sobrestamento da 
AAI nº 058/2016-AAI/GAB/CORREGEPOL de 04/02/2016, após cessar o 
motivo gerador. (PAE nº 2023/1362321);
RESOLVE:
Revogar o SOBRESTAMENTO da AAI nº 058/2016-AAI/GAB/CORREGEPOL 
de 04/02/2016, a fim de dar prosseguimento no feito até sua conclusão, 
observando o prazo legal.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
VICTOR COSTA LIMA LEAL
Corregedor-Geral da Polícia Civil, em exercício
PORTARIA Nº 1283/2023-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
15/12/2023
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 837/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/
DD/CG/PC-PA de 11/07/2023, instaurada para apurar a fuga do preso E. L. 
D. S., conforme PORTARIA instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que comprovem 
a prática de transgressão disciplinar;
RESOLVE:
I-Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 837/2023-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 11/07/2023 com fundamento no Art. 90, in-
ciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações.
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Adminis-
tração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ANGELA DALILA CUNHA PRADO
Coordenadora do Interior
PORTARIA Nº 1284/2023-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
15/12/2023
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 189/2021-AAI/GAB/CORREGEPOL 
de 31/05/2021, instaurada para apurar identificar e individualizar condutas, 
face a denúncia do Sr. A.P.S., e irmãos, os quais relatam que policiais civis 
estiveram na fazenda INDIARA, em Altamira/PA, no dia 07/04/2021, e 
teriam, em tese, agido de forma arbitrária e com abuso de autoridade, 
conforme PORTARIA instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que comprovem 
a prática de transgressão disciplinar;
RESOLVE:
I-Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 189/2021-AAI/GAB/
CORREGEPOL de 31/05/2021 com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei 
Complementar nº 022/94 e alterações.
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Adminis-


